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LEI N° 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvol-
vimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, 
bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, 
sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão 
será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em 
terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, 
poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes 
a responsabilidade de fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do 
ato de caça é necessário o consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos 
termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil.

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.
Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e 

objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha.
§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes legalizados.
§ 2º Será permitida mediante licença da autoridade competente, a apanha de 

ovos, lavras e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem 
como a destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saú-
de pública.

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles 
ou outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, 
marítima ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, 
o descumprimento do disposto no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.111, de 
10.10.1995)

Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem parecer técnico 
oficial favorável e licença expedida na forma da Lei.

Art. 5º. Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)
Art. 6º O Poder Público estimulará:
a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedades amadoristas de caça 

e de tiro ao vôo objetivando alcançar o espírito associativista para a prática desse 
esporte.

b) a construção de criadouros destinadas à criação de animais silvestres para fins 
econômicos e industriais.

Art. 7º A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da 

LEI DE PROTEÇÃO À FAUNA (LEI Nº 5.197/1967)
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fauna silvestre, quando consentidas na forma desta Lei, serão considerados atos de 
caça.

Art. 8º O Órgão público federal competente, no prazo de 120 dias, publicará e 
atualizará anualmente:

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será permi-
tida indicando e delimitando as respectivas áreas;

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido;
c) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será 

permitida.
Parágrafo único. Poderão ser igualmente, objeto de utilização, caça, perseguição 

ou apanha os animais domésticos que, por abandono, se tornem selvagens ou ferais.
Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º e satisfeitas as exigências legais, pode-

rão ser capturados e mantidos em cativeiro, espécimes da fauna silvestre.
Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da 

fauna silvestre são proibidas.
a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas 

que maltratem a caça;
b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via térrea ou 

rodovia pública;
c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti (sylvilagus 

brasiliensis);
d) com armadilhas, constituídas de armas de fogo;
e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidrominerais e cli-

máticas;
f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como nos 

terrenos adjacentes, até a distância de cinco quilômetros;
g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e rodovias 

públicas;
h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas naturais;
i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos;
j) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas;
l) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos;
m) do interior de veículos de qualquer espécie.
Art. 11. Os clubes ou Sociedades Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo, poderão 

ser organizados distintamente ou em conjunto com os de pesca, e só funcionarão vá-
lidamente após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da Lei civil e o registro 
no órgão público federal competente.

Art. 12. As entidades a que se refere o artigo anterior deverão requerer licença 
especial para seus associados transitarem com arma de caça e de esporte, para uso 
em suas sedes durante o período defeso e dentro do perímetro determinado.

Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença anual, de caráter específico 
e de âmbito regional, expedida pela autoridade competente.

Parágrafo único. A licença para caçar com armas de fogo deverá ser acompanha-
da do porte de arma emitido pela Polícia Civil.

Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições científicas, 
oficiais ou oficializadas, ou por estas indicadas, licença especial para a coleta de ma-
terial destinado a fins científicos, em qualquer época.

§ 1º Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente credenciados pelo 
país de origem, deverá o pedido de licença ser aprovado e encaminhado ao órgão 
público federal competente, por intermedio de instituição científica oficial do pais.

§ 2º As instituições a que se refere este artigo, para efeito da renovação anual da 
licença, darão ciência ao órgão público federal competente das atividades dos cientis-
tas licenciados no ano anterior.

§ 3º As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas para fins comer-
ciais ou esportivos.

§ 4º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por Lei, a atribuição 
de coletar material zoológico, para fins científicos, serão concedidas licenças perma-
nentes.

Art. 15. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas do Bra-
sil ouvirá o órgão público federal competente toda vez que, nos processos em julga-
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LEGISLAÇÃO

mento, houver matéria referente á fauna.
Art. 16. Fica instituído o registro das pessoas físicas ou jurídicas que negociem 

com animais silvestres e seus produtos.
Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior, são obri-

gadas à apresentação de declaração de estoques e valores, sempre que exigida pela 
autoridade competente.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das penali-
dades previstas nesta lei obriga o cancelamento do registro.

Art. 18. É proibida a exportação para o Exterior, de peles e couros de anfíbios e 
répteis, em bruto.

Art. 19. O transporte interestadual e para o Exterior, de animas silvestres, lepi-
dópteros, e outros insetos e seus produtos depende de guia de trânsito, fornecida 
pela autoridade competente.

Parágrafo único. Fica isento dessa exigência o material consignado a Instituições 
Científicas Oficiais.

Art. 20. As licenças de caçadores serão concedidas mediante pagamento de uma 
taxa anual equivalente a um décimo do salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. Os turistas pagarão uma taxa equivalente a um salário-mínimo 
mensal, e a licença será válida por 30 dias.

Art. 21. O registro de pessoas físicas ou jurídicas, a que se refere o art. 16, será 
feito mediante o pagamento de uma taxa equivalente a meio salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas de que trata este artigo pagarão 
a título de licença, uma taxa anual para as diferentes formas de comércio até o limite 
de um salário-mínimo mensal.

Art. 22. O registro de clubes ou sociedades amadoristas, de que trata o art. 11, 
será concedido mediante pagamento de uma taxa equivalente a meio salário-mínimo 
mensal.

Parágrafo único. As licenças de trânsito com arma de caça e de esporte, referidas 
no art. 12, estarão sujeitas ao pagamento de uma taxa anual equivalente a um vigési-
mo do salário-mínimo mensal.

Art. 23. Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente a dois décimos do salário-
-mínimo mensal, o registro dos criadouros.

Art. 24. O pagamento das licenças, registros e taxas previstos nesta Lei, será reco-
lhido ao Banco do Brasil S. A em conta especial, a crédito do Fundo Federal Agropecu-
ário, sob o título “Recursos da Fauna”.

Art. 25. A União fiscalizará diretamente pelo órgão executivo específico, do Mi-
nistério da Agricultura, ou em convênio com os Estados e Municípios, a aplicação das 
normas desta Lei, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis.

Parágrafo único. A fiscalização da caça pelos órgãos especializados não exclui a 
ação da autoridade policial ou das Forças Armadas por iniciativa própria.

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são equipara-
dos aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos 
a violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 
7.653, de 12.2.1988)

§ 1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos 
a violação do disposto no artigo 1º e seus parágrafos 4º, 8º e suas alíneas a, b, e c, 10 
e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l, e m, e 14 e seu § 3º desta lei. (Incluído pela Lei 
nº 7.653, de 12.2.1988)

§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, pelo uso dire-
to ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância química, o perecimen-
to de espécimes da fauna ictiológica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou 
mar territorial brasileiro. (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

§ 3º Incide na pena prevista no § 1º deste artigo quem praticar pesca predadória, 
usando instrumento proibico, explosivo, erva ou sustância química de qualquer natu-
reza. (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 7.679, de 23.11.1988)
§ 5º Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos no caput e 

no § 1º deste artigo incidirá nas penas a eles cominadas. (Incluído pela Lei nº 7.653, 
de 12.2.1988)
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§ 6º Se o autor da infração considerada crime nesta lei for estrangeiro, será ex-
pulso do País, após o cumprimento da pena que lhe for imposta, (Vetado), devendo 
a autoridade judiciária ou administrativa remeter, ao Ministério da Justiça, cópia da 
decisão cominativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em jul-
gado de sua decisão. (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem 
os dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais 
leis, com as penalidades neles contidas.

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena afor, aquelas constantes do Códi-
go Penal e da Lei das Contravenções Penais, as seguintes:

a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante à noite;
b) empregar fraude ou abuso de confiança;
c) aproveitar indevidamente licença de autoridade;
d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos de áreas 

onde a caça é proibida.
Art. 30. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles:
a) direto;
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, pro-

mitentes, compradores ou proprietários das áreas, desde que praticada por prepos-
tos ou subordinados e no interesse dos proponentes ou dos superiores hierárquicos;

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na prática do ato ilegal, ou 
que cometerem abusos do poder.

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas pelo mesmo fato, iniciadas 
por várias autoridades. O juiz reunirá os processos na jurisdição em que se firmar a 
competência.

Art. 31. A ação penal independe de queixa mesmo em se tratando de lesão em 
propriedade privada, quando os bens atingidos, são animais silvestres e seus produ-
tos, instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a proteção da 
fauna disciplinada nesta Lei.

Art. 32. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a inqué-
ritos policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos casos 
de crimes ou de contravenções previstas nesta Lei ou em outras leis que tenham por 
objeto os animais silvestres seus produtos instrumentos e documentos relacionados 
com os mesmos as indicadas no Código de Processo Penal.

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca bem como 
os instrumentos utilizados na infração, e se estes, por sua natureza ou volume, não 
puderem acompanhar o inquérito, serão entregues ao depositário público local, se 
houver e, na sua falta, ao que for nomeado pelo juiz. (Redação dada pela Lei nº 7.653, 
de 12.2.1988)

Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, poderão ser os mesmos 
doados a instituições científicas, penais, hospitais e /ou casas de caridade mais próxi-
mas. (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

Art. 34. Os crimes previstos nesta lei são inafiançáveis e serão apurados mediante 
processo sumário, aplicando-se no que couber, as normas do Título II, Capítulo V, do 
Código de Processo Penal. (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988)

Art. 35. Dentro de dois anos a partir da promulgação desta Lei, nenhuma auto-
ridade poderá permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham 
textos sobre a proteção da fauna, aprovados pelo Conselho Federal de Educação.

§ 1º Os Programas de ensino de nível primário e médio deverão contar pelo me-
nos com duas aulas anuais sobre a matéria a que se refere o presente artigo.

§ 2º Igualmente os programas de rádio e televisão deverão incluir textos e dispo-
sitivos aprovados pelo órgão público federal competente, no limite mínimo de cinco 
minutos semanais, distribuídos ou não, em diferentes dias.

Art. 36. Fica instituído o Conselho Nacional de Proteção à fauna, com sede em 
Brasília, como órgão consultivo e normativo da política de proteção à fauna do Pais.

Parágrafo único. O Conselho, diretamente subordinado ao Ministério da Agricul-
tura, terá sua composição e atribuições estabelecidas por decreto do Poder Executivo.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que for Julgado ne-
cessário à sua execução.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-
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-Lei nº 5.894, de 20 de outubro de 1943, e demais disposições em contrário.
Brasília, 3 de janeiro de 1967, 146º da Independência e 70º da República.
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 
da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e meca-
nismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 8.028, 
de 1990)

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no 
País, condições ao desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da segurança na-
cional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racio-

nal e a proteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento)
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da co-

munidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambien-
te.

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de or-

dem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas 
formas;

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características 
do meio ambiente;

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

LEI Nº 6.938/1981 E SUAS ALTERAÇÕES (POLÍTICA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE)
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direta ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais esta-

belecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsá-

vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subter-

râneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 
fauna e a flora. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a preservação 

da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e 

ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, do Territórios e dos Municípios; (Vide decreto nº 5.975, de 2006)

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de nor-
mas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s nacionais orientadas para 
o uso racional de recursos ambientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados 
e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessi-
dade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas á sua uti-
lização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do 
equilíbrio ecológico propício à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou in-
denizar os danos causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos.

Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas 
em normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a 
preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observa-
dos os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas 
em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, 
responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Siste-
ma Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presi-
dente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamen-
tais para o meio ambiente e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 8.028, 
de 1990)

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CO-
NAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, 
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e 
deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com 
o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; 
(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, 
com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão fede-
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ral, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 
(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi-
versidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a 
política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com 
as respectivas competências; (Redação dada pela Lei nº 12.856, de 2013)

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela exe-
cução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de 
provocar a degradação ambiental; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle 
e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989)

§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, 
elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA.

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, 
também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo 
deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando 
solicitados por pessoa legitimamente interessada.

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar 
uma Fundação de apoio técnico científico às atividades do IBAMA. (Redação dada 
pela Lei nº 7.804, de 1989)

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)
Art. 8º Compete ao CONAMA: (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990)
I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licen-

ciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos 
Estados e supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas 
e das possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisi-
tando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, 
as informações indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e 
respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação am-
biental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional. (Redação dada 
pela Lei nº 8.028, de 1990)

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na 

obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO);
V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de bene-

fícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a per-
da ou suspensão de participação em linhas de fiananciamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da po-
luição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos 
Ministérios competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manuten-
ção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambien-
tais, principalmente os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, 
o Presidente do Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990)
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DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 9º - São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II - o zoneamento ambiental; (Regulamento)
III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente polui-

doras;
V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absor-

ção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;
VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público 

federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante 
interesse ecológico e reservas extrativistas; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa Ambien-

tal;
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das me-

didas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 

anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová-
veis - IBAMA; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigan-
do-se o Poder Público a produzí-las, quando inexistentes; (Incluído pela Lei nº 7.804, 
de 1989)

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 
utilizadoras dos recursos ambientais. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 
seguro ambiental e outros. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, 
por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado perante 
órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte 
dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, insti-
tuindo servidão ambiental. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no 
mínimo, os seguintes itens: (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II - objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; (Incluído pela Lei 

nº 12.651, de 2012).
IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. (Incluído 

pela Lei nº 12.651, de 2012).
§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à 

Reserva Legal mínima exigida. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).
§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão am-

biental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Redação 
dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imó-
veis competente: (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012).

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012).



16

LEGISLAÇÃO

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

___________________________________

___________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. (In-
cluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve 
ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 
12.651, de 2012).

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração 
da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de des-
membramento ou de retificação dos limites do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, 
de 2012).

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos 
termos do art. 44-A da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser con-
sideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012).

Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 
perpétua. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e 
de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natu-
ral - RPPN, definida no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. (Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012).

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, 
total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de 
outro proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação am-
biental como fim social. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

Art. 9º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental 
deve ser averbado na matrícula do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).

II - o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 

sucessores; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 

12.651, de 2012).
V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 

ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais 

necessárias, em caso de ser descumprido. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
I - manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos re-

cursos naturais ou artificiais; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambien-

tal; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos. 

(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
I - documentar as características ambientais da propriedade; (Incluído pela Lei 

nº 12.651, de 2012).
II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambien-

tal está sendo mantida; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou 

aos sucessores da propriedade; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da 

servidão; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012).
V - defender judicialmente a servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
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2012).
Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimen-

tos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente polui-
dores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão 
de prévio licenciamento ambiental. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 
2011)

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão se-
rão publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande 
circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 
competente. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)
§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011)
Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para implan-

tação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, 
além das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Vide Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 2011)
§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de re-
cursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 
condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamen-
to, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões 
expedidos pelo CONAMA.

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão 
fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos des-
tinados ao controle de degradação ambiental e a melhoria da qualidade do meio 
ambiente.

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 
visando:

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destina-
dos a reduzir a degradação da qualidade ambiental;

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;
III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos am-

bientais.
Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, destinados 

ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas me-
tas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimen-
tos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica.

Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual 
e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção 
dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujei-
tará os transgressores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 
e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, 
agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, ve-
dada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, 
Territórios ou pelos Municípios;

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 
Público;

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em esta-
belecimentos oficiais de crédito;

IV - à suspensão de sua atividade.
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Pú-
blico da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade 
civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente.

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secre-
tário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias prevista neste artigo.
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§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da per-
da, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira 
que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprimento resolução 
do CONAMA.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000)
§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste artigo. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou ve-
getal, ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena 
de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se: (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

I - resultar: (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; (Incluído pela Lei nº 

7.804, de 1989)
b) lesão corporal grave; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)
II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; (Incluído 

pela Lei nº 7.804, de 1989)
III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. (Incluído 

pela Lei nº 7.804, de 1989)
§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover 

as medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989)

Art. 16 - (Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989)
Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria 
técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equi-
pamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989)

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utiliza-
doras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, 
transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambien-
te, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Incluído pela Lei nº 7.804, 
de 1989)

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem apli-
cados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000) (Vide Medida Provisória nº 687, de 2015) (Vide Lei nº 13.196, de 2015)

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo 
fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle e fisca-
lização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) (Vide Medida Provisória nº 687, de 2015) 
(Vide Lei nº 13.196, de 2015)

§ 1º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constan-

tes do Anexo VIII desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de 

cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será defini-
do pelo Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscaliza-
ção. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)

§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o infrator a 
multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta. 
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